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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 

Suprima-se o inciso III do § 2º, do art. 9° da Medida Provisória nº 691, de 2015. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A partir do momento em que a União transferir ao Município litorâneo a gestão 

das praias marítimas urbanas, inclusive áreas de bens de uso comum com exploração 

econômica, não é razoável manter a possibilidade de a União retomar a gestão sobre a 

área a qualquer tempo, uma vez que a área deve ser submetida à gestão e 

planejamento do Município, respeitado o Plano Diretor Municipal. 
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